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RESOLUÇÃO N.“ 1o/cEPE, DE os DE DEZEMBRO DE 2003

AprovaoprojetodoCursodeMesh-adoemLogisticaePesqúisaOperaeional.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuiçõeslegais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-tensão—CEPE, em sua reunião de 03/12/2003, no forma do que dispõe o inciso V do Art. 53

da Lei n.° 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra d, e 25, letra 5, do Esta-
“ tuto em vigor:

considerando que o Mestrado em Logística e Pesquisa Operacional tem como prin-cipais objetivos: 1) opresentar soluções para suprir o demando crescente por conhecimen-tos específicos e de maior nível no campo da concepção e avaliação de processos logísticosem cadeias produtivas no Nordeste do pais: 2) atender à necessidade de estudos e geraçãode competência logística de suporte ao setor produtivo da biomassa enquanto insumo ener-gético para seres humanos e máquinas:
considerando que o projeto foi aprovado nas instâncias competentes da Unidade deorigem e está de acordo com as normas do CAPES e da UFC que dispõem sobre a pós—graduação sfn'c'ro sensu,
RESOLVE-

Art. lº. - Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processon.° 23067.12473/03-61, o projeto de implantação do Curso de Mestrado em Logística ePesquisa Operacional, de interesse da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, a ser mi-nistrado no Centro de Tecnologia do Universidade Federal do Ceará.
Art. 2°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revoga-das as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 04 de dezembro de

2003. .lllmwTeixeira Barreiro
Reitor
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